
INDICAÇÃO Nº 
3549
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências necessárias para contemplar os Assistentes de Administração do Controle do Erário com salários compatíveis com a carreira de técnico da Fazenda Estadual.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, conforme narrado por alguns servidores do Estado, existe uma grave discrepância entre os salários dos assistentes de administração do controle do erário em relação a outras carreiras fazendárias.

De acordo com estes profissionais, com o advento da Lei Complementar 1.122/2010, os cargos de Assistente de Administração e Controle do Erário foram extintos. Diante desse fato, as atribuições desse cargo passaram a fazer parte das atribuições da carreira de Técnico da Fazenda Estadual e os Assistentes de Administração do Controle do Erário ficaram com os salários congelados desde a publicação da referida Lei. Segundo consta, tem idêntica função e mesmo empregador, exercendo trabalho de igual valor.
É por este motivo que propomos a presente indicação, tendo a certeza de estarmos contribuindo com a melhoria de vida dos servidores do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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